
e u a • A1 1i.out•A • . .. 

LEI N9 1.988 , de 

28 de DEZEMBRO de 1987 

f.uar.1111 'I" 1 
/C. 

Dispõe aobre norme1 excepcio 
naia para aprovação de loteã 
mantos de iAtere11e social e 
para a construção de conjun
tos habitacionais populares. 

O PllFEltO DO }IUHIC1PIO DB CUAR.ATINCUETÃ 

Faço 1aber que a Câmera Hunicipal docTeta e eu 1anciono 

a seguinte Lei: 

Artigo 19 - ~m cariter excepcionel, poderão ser apTovndoe loteamen
tos em que oe loce1 tenham irea mlniaa de 140 ,00c2 (Cen 
to e quarenta matro1 quadrados), com te1teda não infe= 
rior ao minLao da 07,00 m (Sete aecTos) e profundidada 
não inferior ao ~tnimo de 20,00 m (Vinte metro1) , quan
do destinados Ã implantação de conjunto• habitacionais 
popularee e para atendimento do interet•• eocial de fa
milias de baixa renda, com vistas a viabiliaar-lbe1 a 
participação em programai da caias aconômica1. 

Artigo 29 - As ruaa, noe loteamento• a que ae refere o artigo ante
rior, terão a largura nlnima de 10,00 m (Dea metro1),da 
quel 01,50 m (Um ~etro e cinquenta c e nt1metroa) em cada 
um dos dois lados 1erão destinados ao1 passeios e 07,00 
m (Sete metros) ao leito de rola.manto ou "caixa". 

Artigo 39 - Pera 01 me1mos fin• praviatoa no artigo 19 , da•t• Lei, 
poderão ser apro•adoa, excepcionalmente, pe la Prefeitu
ra, plantas Je construção de casas popular• , com em
briÕe• básicos, com ârea Útil medindo o mln o da 30,00 
m2 (TTinta metro• quadTados). 

Artiao 49 - Esta Lei entrara em vi;or na data de icação, r~ 
vogada5 as di1po•içÕe1 em contTârio. 

Pll~FEITUlA MUNICrPAL DE CUARAtINGUETÃ, dias do mês 
de Dezembro de l 987 . -

• LUIZ GUIMARÃES DB CAST 
DillBTOa DO 

DEPAllT .ül.611TO D! ADlU:lIST 

Publicada ne1ta Prefeitura na data supra. 

Ragiatrada no Livro das Leis Municip~is n9 
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